
RESOLUÇÃO PGM Nº 1279 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Aprova o Relatório de Instrução Processual Mínima 

(RIPM) para o Procedimento Aberto de Manifestação de 

Interesse - PMI contratações de Serviços Comuns de 

Engenharia, realizado por meio de Chamamento Público, 

previsto nos arts. 78, III e 81 da Lei Federal nº 

14.133/2021, regulamentado pelos arts. 72/91 do 

Decreto Rio nº 51.633/2022.  

 

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais,  

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer Relatórios de Instrução Processual Mínima 

(RIPMs para o Procedimento Aberto de Manifestação de Interesse - PMI, no âmbito da 

Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município do Rio de Janeiro;  

RESOLVE:  

Art. 1º Fica aprovado o Relatório de Instrução Processual Mínima (RIPM) para o Procedimento 

Aberto de Manifestação de Interesse - PMI, no âmbito da Administração Pública Direta, 

Autárquica e Fundacional do Município do Rio de Janeiro, conforme Anexo desta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

DANIEL BUCAR 

 Procurador-Geral do Município do Rio de Janeiro 


